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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
DECRETO Nº   323, de 01 de dezembro de 2022 
  
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 850.184,59 (oitocentos e cinquenta mil cento e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), para os fins que especifica e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica 
do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 388 de 13 de 
dezembro de 2021. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 850.184,59 (oitocentos e cinquenta 
mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), destinado às dotações especificadas 
no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e 
do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 388/2021. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de Dezembro de 2022. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010202/2023 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para realização de 01 
(uma) UROLOGIA (BIÓPSIA DE TU DE BEXIGA), no paciente Sr. Francisco João Araujo Filho, referente 
a despesas Hospitalares e Equipe Médica. Declaro o interessado a LIGA NORTE RIOGRANDENSE 
CONTRA O CANCER, CNPJ: 08.428.765/0001-39, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa 
para o serviço. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.000,00 (dois mil reais), e em face 
da urgência na realização do procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que 
até a formulação e conclusão de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como 
preenchido os requisitos dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) 
serviço(s) em tela atenderá somente a necessidade presente do paciente. 
 

Itajá/RN, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011212/2022 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de pintor em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas.     
               O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 211/2023 da Prefeitura Municipal 
de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº. 011212/2022, cujo certame se deu às 09:00h do dia 31/01/2023, sagrou o 
seguinte proponente: J M F SERVICOS LTDA- CNPJ: 22.120.334/0001-31, saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5 deste certame, conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos.  

   
                       Itajá/RN, 02 de fevereiro de 2023. 

  

 
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 011212/2022. 
  
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Presencial nº 011212/2022, realizado em 31/01/2023, a 
saber: 
 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de pintor em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
J M F SERVICOS LTDA- CNPJ: 22.120.334/0001-31, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 2, 3, 4, 5 ; 
totalizando o valor de R$ 328.950,00 (trezentos e vinte e oito mil, novecentos e cinquenta reais), 
conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos. 

Itajá/RN, 02 de fevereiro de 2023. 
  
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 211/2023 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 011212/2022. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de pintor em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas.   
  
DARTA DE ABERTURA: 31 de janeiro de 2023, às 09:00 horas. 
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento 
do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Presencial nº 011212/2022 com início 
27 de dezembro de 2022, realizada em 31 de janeiro de 2023 (terça feira), nos termos do artigo 43, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 
de junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação 
exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) 
relacionadas a seguir:   
J M F SERVICOS LTDA- CNPJ: 22.120.334/0001-31, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 2, 3, 4, 5 ; 
totalizando o valor de R$ 328.950,00 (trezentos e vinte e oito mil, novecentos e cinquenta reais), 
conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos. 

Itajá/RN, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 011229/2022 
 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, designado pela portaria nº 
211/2023, torna público a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos 
de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. SRP Nº 011229/2022, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
no dia 15/02/2023, às 08:01h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, através do Portal de Compras 
Públicas, visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de eletrodomésticos e 
eletroportáteis para atender as necessidades das unidades administrativas da Prefeitura Municipal 
de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital 
e seus anexos.    
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 02 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro /PMI/RN 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 012701/2023 
 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, designado pela portaria nº 
211/2023, torna público a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos 
de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. SRP Nº 012701/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
no dia 16/02/2023, às 08:01h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, através do Portal de Compras 
Públicas, visando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
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na prestação de serviços de buffet, refeições individuais e self service com cardápio variado, para 
atender a demanda das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme 
especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.    
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 02 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro /PMI/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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